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OÍicio n.o PMC/GAPRE/1661202lr q6

Congonhas. I 0 de dezembro de 2021 .

Exmo. Sr.

Heme rson Ronan Inácio.

Presiclente da Câniara Municipal de CongonhasiMC)

Senhor Presidente.

Encaminhamos para análise e votaÇão dos Senhores Vereadores, em CARATER

DB URGÊNCIA, o Pro.ielo c1e Lei que "Autoiiza o P{rder Executivo * conceder contribuição

para a Empresa de Assistência Técnica c Extensào Rural. do Bstado de Minas Gerais -

trMATER".

No ensejo renovamos llossos protestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres parcs,

Cordialmenle.
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PREFEITURA MUNICIFAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

pRoJts'l'o DE r.Er N." _*,, tzozt.

Autoriza o Poder Executivo a conceder
contribuição para a Empresa de Assistência
Tócnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Cerais - EMATER.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estâdo de Minas Gerais' decreta e eu.

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Iica o Poder Excctttivo, rto eiercício de 2A22, autorizado a conceder

contribuição para a Ernpresa cle Assistência Técnica e Extensão Rr.rral do Estado de Minas Gerais

- EMAI'EIVMG, inscrita no CNPJ n." I 9. I 98. I I 8/0001 -02, com base nas consignações

orçamentárias da Adninistração Direta e tndireta, conforme as seguintes esper:ificações:

Art, 2' A l'orma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Art.3" A instituição somente terá direito ao bcnclicio desta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satislàtórias, a critér'io da Administração Municipal.

Art. 4' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à fiscalização do I'oder Exccutivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 5o As despesas autorizadas .nesta lei somente serão custeadas de acordo com

a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 9 dr: dezembro de 2021.

cLAUDro ANroNro De liili8i.',""li,',l'" ""
SOUZA:3I4756986I 5

Oàdos 202r.r2.io r3:33,,45.03 0o
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PREFEITUR,A MUNICIPÁL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATM DO INIPACTO ORÇANIENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa reÍ'erente ao convênio a ser Íirmado entre o Município e a EMATER -
Empresa de Assistôncia Técnica e Extensão Rural do lilstado <ie Minas Gerais, que trata do

.'programa de Dcselvolvimento nas Áreas Econômica e Social no Setor Rural do Município de

congonhas,,, conforme processo administrativo no. PMC/0001585-002/1995, seú

contabilizada cm dotação otçament/tria própria. cujo saldo será sullciclrtc para garantir o

enrpeúo de tal despesa no exercicio de 2022, a qual estiniamos um valor de aproximadamente

R$107.404,20 (cento e sete mil reais e quatrocentos e quatro reais e vinte centavos).

Estimamos também que o total de tal despesa cÔmprometerá 0,02% (zero vilgula zero

dois por cento) da receita prevista e 0,020Á (zero virgula zero dois por cento) da despesa previstâ

para o exercício de 2022.

A reÍ'erida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como âtende à Lei de Diretrizes orçamentárias/LDO2j22, o encontra-se

adequada aos parâmelros Í-rnanceiros da administração; não infringindo, porlanto qualqueÍ

disposições da legislação, especificamente ao que determina o aí' 16 da Lei complementar

101/2000.

Concluimos, poltanto, que o municipio disporá de recursos ol§amentários e financeiros

suÍlcientes pala a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos sete dias do mês de dezembro de 2021

RoDRIGO IOnRES OOS iú\tu,oú,,@'
sANroso5e48I6627 :T::l!;i,::íi1:,,, ",*Rorlrigo T<.rrres dos Sa.rttos

Secret/rrio Municipal de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTITUMENTOS DE

PLANEJAMENTO

Declaro, para Íins do cumprirnento do Inciso II, do art. 1ó da Lei complemenlar

101i2000, que a despesa referente ao convêtrio a ser Ílmado entrc o Município e a EMATER

- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais, que trata do

"Programa de Desenvolvimento ,,a, Áreas Econômica e Social no Setor Rural do Município de

CongonJras", confomre processo adrninistlativo n". PMCI/o00158 5-Q0211995, é compatível conl

a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se reiele às metas da Aclministração, assim

como é compatível com o PPA (Plano Pltrrianual).

Declaro, ainda,. com base na Estimativa do Impacto orçamentá'rio-Financeiro que a

despesa tcm a devida adeqr-ração para sua realização.

Prefeitura Municipal de Con or.l !aoss dias do mês de dezembro de 2021
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iUSTIFICA llVz\

Sonhor Presidente,
Senhores Vereadorcs,

'l-rata o presonte Projeto de Lei do rcpasse na imporlância de até R$107 404,20

(cento e sete mil reais quatrocentos e quatro reais e vinte centavos) para a parceria, enlre o

üunicípio e a EMA'I'ER para o desenvolver o Programa de Desenvolvimento nas Areas da

Econômicas e Social no Setor Rural do rnunicipio de Congor.rhas, melhorando as colldições

econônticas e sociais da sua população rural.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitarnos a oportunidade pai:a reitcrar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 9 de dezenrbro de 2021 .

aLAUDtO ANTONIO DE ó.,, 
' 
rof io r" qq 

' o '4í
SOUZA.31 47 569a61 5

CLÁt]DIO ANTÔNIO DE SOUZA
PrcÍ'eito dc Congonhas
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CIDADE DOS PROFETAS



FOLHA

PLANO OE TRABALHO

/2021 QUÊ ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO OE CONGONHNloco AS.MG E A EMATER-IVI

1 - DADOS CADASTRAIS
CNPJ:
16.752.4461OOO1-O2

CEP:
36.415-000

UF:
IVlG

RG O/ENTIDADE

tú uNlc Pto
Con onhas

MUNICiPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO

Presidente Kubitschek - 135 - Centro

CPF:
314.756 98ô-15

ct:
t'!l-1 .652.882

NOME DO RESPON
Cláudio Antônio de Souzâ

VEL

CARGO
Prefeito
2 - DADOS CADASTRAIS .PTO onente

CNPJ]
19.198.118/0001-02Assistência Técnica e Éxtensão Rural de Minas Gerais

R

Em sa de
O/ÉNTIDADE

Av. Ra 1626Gaba lia
ENDEREÇO

TELEFONE:
31 3349-8047

UF:
MG

CEP:
30441-194

BAIRRO:
Gutierrez

tvluNlc Pro:
Belo Horizonte

PRAÇA PAGAMENTO:
Belo Horizonte

AG NCIA
'1615-2

BANCO;
Banco do Erasil

E.IúAIL DA ENTIDADE OU DO RESPON

mater mvitorio.freitas br
u.eoi.belo-horizonte (ôê r)1 âter mo.oov.br

TÉLEFONE:
31 99255-1870

CARGO:
Gerente da Unidade Regional
de Belo Horizonte

DO PROJETO3 - DÊSC

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O Objeto do presente convênio é a conjugação de esÍorÇos entre o MUNICÍPIO e a EMATER, visândo aÇÕes que promovam o

desenvolvimento sustentável, por meio da assistência técnicá e exlensáo rural do municipio.

5 . METAS A SEREM ATINGIDAS

OrientaÍ e assistir gíatuitamente os pequenos produtores ruÍais, utilizando eslratégias e metodologias que peÍmitam a
maximizaçáo dâ ab;angência e dos resultados e a minimizaçáo dos custos, por meio da difusão da iníomaçáo técnica,

econômicà, conjunturais, resultados dâ pesquisa agricola, alteínativas de diversiícação e integraçáo de atividâdes

agropecuárias, processamento e ou industrializaçáo da produÇâo, êstÍatégia de ccmercialização e outras açoes que possibilitem

o aumento da renda e o bem estar da familiâ rurâl.

6 - JUSTIFICATIVA PARA RE DO PROJETO

CONTA CORRENTE ESPEC FICA
755.211-4

NOMÉ DO RESPON
Vitorio Alves Frêitas

VEL

Programa de Desenvolvimento nas áreas econômicas e sociâl no selor
rural do Municipio de Congonhas-MG.

CI:
M7811764

CPF:
004.097.346-83

PÊR ODO DE EXECUÇ c
rNicro: JANETRO/2022
TERIVlINO: DÉZEMBRO i2 2

A EMATER é órgâo executor dos serviços de Assistência Têcnica e Extensáo Rural de Minas Gerais e atua como articuladora
de politicãs públicas paÍa os produtores rurais, especialmente para agricultura familiar. Deste modo, esle plano podeÍá
possibilitar âos agricultores Íamiliares do municipio o acesso às politicas públicas e à assistência técnica e extensão rural,

consideÍando serem estes direitos do cidadão e dever dos Poderes Públicos Estâtal e l\4unicipâl

7 . PLANO DÉ APLICAÇÃO . CONCEDENTE
Dotação orçamentarial
Ficha 560
Órgão 16
Unidade 04
Função:20
Subfunção:606
Progrãma 0034
Atividade: 2.O87.3.3.3O.41 -
ConhibuiÇões

VALOR INVESTIMENTO:

RS 107.404,20

8 - PLANO DE APLIC O - PROPONÊNTE
I vALoR TNVESTTN4ENToDOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

0,00

I

I

\u/t)
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O termo encontra guarida Iegal:
a)( ) Previsáo legal
b) ( ) Previsão orçamenlária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com â LDO
e) ( ) Compâtibilidade com o PPA
Congonhâs, janeiro 2022

DEFERTDO( ) TNDEFERIDO( )

Controlador GeÍal

12- DO CONCEDENTE

fl INDEFERIDO

Prefeito de Congonhas.

I&

QLH

), tl
F

t
2

9 . CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
UNMAIMAR ABRFEV

8 950,358.950,35 8.950,358.950,35 8.950,35
oÊzOUT NOVSETJUL

8.950,358.950,35 8.950,358.S50,35 8.950,358.950,35

10 - DÉC DO PROPONENTE
Declaro, paÍa Íim de prova.junto ao municípi
dêbito em morâ ou situação de inadimplência
Municipal, que impeça a transferência de rec

o de CONGONHAS, para os efeitos ê sob âs penas dâ lêi, quê inexiste qualquer
com o Íesouro lúunicipalou qualqueÍ órgáo ou entidade da Administração Pública
ursos ílnanceiros oriundos de dotação consignada no orçamento do municipio, na

PÍesidente da entidâde

íorma deste Plâno de TÍabalho
Congonhas, janeiro 2022
Proponenle:

1. FÁRECER DO CONTROLE INTERNO DA PRÊFEITURA DE CONGONHAS

META/ETAPA JAN

E DEFERIDO

Congonhas, janeiro 2022

Vr,{}



2/Y CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: ca ma ra @ congonhas. mg.leg. br
www.con60nhas.mg.let.br

ír

Projeto de Lei n" 09612021

Câmara tr/unicipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

M.uc"g
ffiio

Presidente
[\/esa Diretora

Matéria lida em Plenário - 38u Reunião Ordinária - 1411212021.



CAN/ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei no 09612021 que Autoriza o
Poder Executivo a conceder contribuição para a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de dezembro de 2021

\o**a-!e.1** \\

I art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenáÍio, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissáo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus
objetivos, exigir apreciaçáo pronta, sem o que peÍderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o levantamento
da sessão, para que se pronunciem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
proJeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3" - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissóes
competentes, o projeto passará a tramitar no rêgime dê urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@contonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

REQUERIMENTO CMC/ 12021

-Wr7- fut
w Wf,

,
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o/v CAMARA l\/UNICIPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara Municipal de Congonhas, ..lft. O" ...â* .. de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 09612021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER.

RELATORIO

Versa o projeto autorizar o Poder Executivo a conceder contribuição para a

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER.

O projeto e legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
inconstitucionalidade.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/asc

ír

Eduardo Matosinhos - Presidente

á#,--N
:7lgor Jonas - Vice-Presidente

(
,,.Eduardo Lad islau

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel 6n*^ I
C)

Averaldo Pereira

báaLucas Santos

Sebastião Moreira (

Roberto Kleiton C[s"",'

Câm!Í. Municiprl de CoísonhÀs
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Cerlro, Coigoôhâs,{Uc Tel€fone:(ll) 3731-1840 E-mail:câmajâ@coDsonhas.mg.les.br
\Àqq. .onsonh13.mg.lês br

A proposta é de iniciativa do Executivo.

\ma

-ffi

s .M

@.



2/v cÂvaRa MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Or. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 09612021

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis (Art. 160
R.t.).

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de dezembro de 2021 .

[\**
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
lV'lesa Diretora

I



2/vír cÂvnna MUNtctPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, .1.h.. O" ar;;-r -r b n-D- de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09612021 - Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição para a
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

Cl\,4C/asc

Eduardo Matosinhos - Presidente

7l;;z,x'- r o
,

lgor - Vice-Presidente I fr#l/

I

Eduardo Ladislau (:h\

ttu.^.(
Edonias

José Bernardes

Gerson

@r*- !qrr,-^^"( {* (rr,,
Averaldo

Lucas Santos

Cttnârâ Municiprl de CodsoDhls
Rna Dr PaciÍico Homem Jünior, 82, CeDt.o, ConsotrhríM G - l elêfoner (3 1 ) 373 1 - 1840 - E-mailr camdâ@consonlras.mS.les.bÍ
*1w coígonhâs.mg.lêg br

I

@
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2/v CAN,4ARA IVUNICIPAL

Cosa do Legislativo Vereodor Enio do Goma

PROPOSIÇAO DE LEI N'06412021

AUTOR,IZA O PODEIT EXECUTIVO A CONCEDER
CONTRII}UIÇÃO PANA A EMI'Ii.T]SA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO I)E, MINAS
GERAIS. E,MATER

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado dc Minas Gerais, dccrcta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguintc Lei:

Art. l" l"ica o Poder llxecutivo, no cxercício de 2022. autorizado a conceder

contribuição para a IJmpresa de Assistôncia Tócnica c llxtcnsão I{ural do llstado de Minas Gerais

IIM^'tEzuMG, inscrita no CNPJ n.' 19.198.1l8/0001-02, com base nas consignaçôcs

orçamcntárias da Administração Dircta c Indirela, conlorme as seguintcs especificações:

I]INALIDADII
Emprcsa de Assistôncia lécnica e

Extcnsão Rural do Ilstado de Minas
Gerais -EMAI'EMG

Art.2'A forma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Art. 3' A instituição somcnte terá direito ao beneficio dcsta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.4'A entidade bencficiada com rccursos públicos estabelecidos nesta lei,

submeter-se-á à fiscalização do Podcr Ilxecutivo Municipal, atravós do envio de prcstação dc

contas ao órgão competente.

Art. 5" As despesas autorizadas nesta lci somente scrão custeadas de acordo com

a disponibilidade financeira do Município.

Art. 6" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, 14 dc dezembro de 2021 .

HEMI]IIS N INACIO
Prcsidcnte da Mesa l)iretora

Câmara Municipal dc Congonhas

ír

v^l.ott I o'l^l-ENI'IDAI)I]
Aré

R$ 107.404,20
Programa dc Desenvolvimcnto nas

Areas Econômica e Social no Setor
Rural do município de Congonhas.

I

Câmara Muíicipal de Congonhas
Rua DÍ. PacíÍco Homêm Júnior, 82, Cenlro, Congonhâs/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mall; eaDalaíoçalqAlha§Íg-leg-bl
r,rww congonhas.mg leg.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I-I]I N." 4.0J3, DE I4 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executiyo â conceder
contribuição para a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais - EMATER

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeilo sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo. no exercicio de 2022, autorizado a concedcr
contdbuição para a Empresa de Assistência Tecnica e Extensão Rural do Eslado de Minas Gerais

- EMATIIR/MG, inscrita no CNPJ n.' 19.198.118/0001-02, com base nas consignações
orçamentárias da Administração Direta e Indireta, conlbrme as seguintes especificaçôes:

Art.2" A forma de transferência do rccurso público scrá dcÍinida mediantc
aprcsenlaçào do plano dc trabalho.

Aí.3' A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de

funcioDamento fbrem julgadas satislatórias, a criterio da Adnrinistração Municipal.

Art.5'As despcsas autôrizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com
a disponibilidade financeira do Município.

Art, 6" Esta Lci cntra cm vigor na data de sua publicaçâo.

Congonhas, l4 de dezembro de 2021.
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EN'IIDADE F INA t-II)ÀDE v^LoR I OT^t.
Enrpresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais EMATEPJMC

Prograrna dc Dcsenyolvirnento nas

Áreas Econômica e Social no Setor
Rural do rrunicípio de Congouhas.

Até
R$ 107.404,20
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Aí. 4" A entidade beneficiada oom recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submcter-se-á à fiscaliz-ação do Poder Executivo Municipal, atÍavés do envio de prestação de

contas ao órgao competente.


